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PROJETO DE LEI N2 R 

Dispõe sabre instalação de sinal luminoso giratório em 

portas de garagens e de estabelecimentos industriais e co-

merciais de maior movimento de entrada e saida de veículos. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGUA DECRETA:- 

Art. 12 - Ficam os proprietários de garagens e os estabele-

cimentos industriais e comerciais de maior movi-

mento de entrada e saida de verculoslobrigados a 

instalar em suas portas e portes um sinal lumino-

so giratório, destinado a alertar os transeuntes 

do perigo que tais entradas e saldas de veículos 

oferecem. 

Art. 22  - Os proprietários de garagens e os estabelecimentos 

industriais e comerciais enquadrados na presente 

lei, terão 90 dias de prazo,a contar da data da pu-

blicação da mesma, para providenciarem a instalação 

do referido sinal luminoso giratório. 

Art. 32  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 
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